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Áreas de competência 
(PASEO) 

Domínios 
transversais 

Domínios  
específicos 

Ponderação 

Descritores 

O aluno deve ser capaz de: 
 

Recolha de informação para  
avaliação 

 

Linguagens e 
textos. 
 
Informação e 
comunicação. 
 
Raciocínio e 
resolução de 
problemas. 
 
Pensamento 
crítico e 
pensamento 
criativo. 
 
Sensibilidade 
estética e 
artística. 
 
Saber científico, 
técnico e 
tecnológico 
 
Consciência e 
domínio do 
corpo. 
 
Autonomia e 
desenvolvimento 
pessoal. 
 
Relacionamento 
interpessoal. 
 
Bem estar, 
saúde e 
ambiente 

Conhecimentos 
e Capacidades 

(70%) 

Experimentação e 

Criação 

 

 

20% 

- Cantar, a solo e em grupo, a uma e duas vozes, repertório 

variado com e sem acompanhamento instrumental, 

- Improvisar peças musicais, combinando e manipulando vários 

elementos da música, 

- Tocar diversos instrumentos, a solo e em grupo, repertório 

variado, 

 - Utilizar vocabulário e simbologias musicais, comparando 

diferentes contextos culturais,  

- Recorrer a ferramentas tecnológicas de forma a estar 

informado quanto às tarefas a realizar, bem como para 

pesquisar e criar diferentes trabalhos, 

- Apresentar produtos de forma criativa, original e sustentável 

 

 
- Registos de auto-avaliação 
 
- Caderno da disciplina 
 
- Trabalhos colaborativos 
 
- Testes Escritos 
 
 
- Quizzes/Questionários 
 
- Actividades performativas 
 
- Testes instrumentais e ou 
vocais 
 
- Relatórios ou sínteses  
 
- Registos de avaliação 
colaborativa e com os pares 
 
- Grelhas de observação  

 

 

 

 
 
 
 

Interpretação e 

comunicação 

 

 

30% 

Apropriação e 
Reflexão 

 

20% 

 

Atitudes 
(30%) 

 
Comportamento 

10% 

- Ser pontual,  

- Comportar-se adequadamente, promovendo o bom 

funcionamento das actividades,  

- Demonstrar respeito pela diversidade humana, assumindo 

sempre as suas próprias acções,  

- Realizar as tarefas propostas, 

- Colaborar correctamente de forma autónoma e/ou quando é 

solicitado, 

- Trazer e utilizar o material necessário, 

- Manter o espaço de trabalho limpo e organizado.  

- Agir em função do bem comum, nomeadamente em questões 

ambientais. 

Responsabilidade 10% 

Colaboração 10% 

 


